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PORTARIA Nº. 019/2023, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE A RELOTAÇÃO E/OU REMOÇÃO DOS 

SERVIDORES QUE MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Excelentíssima Senhora NEZITA MARTINS 
NETA, Prefeita Constitucional do Município de Monte Santo 
do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e; 

 
CONSIDERANDO o que prescreve o inciso I do 

art. 35 da Lei Municipal nº 157/2009 de 10 de junho de 2009 
(Estatuto do Servidor); 

 
CONSIDERANDO que a relotação e/ou 

remoção se constitui em instrumento inerente à prerrogativa de 
auto-organização do Poder, garantindo a eficiência do serviço 
público; 

 
CONSIDERANDO que em prol do interesse do 

serviço público, a Administração Pública poderá movimentar 
seus servidores de uma unidade para outra, dentro do órgão ou 
entidade a que pertença, sempre sobrepondo o interesse da 
coletividade à conveniência do servidor. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Relotar o Servidor WELTON SILVA, 

CPF 945.519.951-34, Matrícula 182, servidor público estatutário 
do Quadro de Pessoal de provimento efetivo deste Município, 
onde ocupa o cargo de Motorista, lotado inicialmente junto a 
Secretaria Municipal de Administração, para a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

 
Art. 2º - Fica às expensas do órgão beneficiado 

com a cessão, o pagamento do salário/remuneração do servidor 
cedido, inclusive com relação aos encargos previdenciários e 
demais obrigações incidentes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 3º -  O servidor  relotado e/ou removido 

a outro órgão fica hierarquicamente subordinado ao 
respectivo ocupante do Cargo de Secretário Municipal ou 
preposto por ele indicado, devendo a ele responder por 
todos os atos de ação ou omissão quanto a desenvoltura dos 
serviços prestados. 

 
Art. 4º O Município poderá, por interesse 

público, requisitar o servidor relotado e/ou removido de volta 
a sua secretaria de origem. 

 
Art. 5º - O ato de remoção de servidor não 

prejudica o plano de progressão estabelecida para o cargo 
ocupado pelo servidor relotado/cedido. 

 
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da prefeita Municipal de Monte 

Santo do Tocantins, ao 04 dia do mês de setembro de 2023. 
 

 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS,  06 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2023 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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